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INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS
COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ, O DIA ESTADUAL
DO JORNALISTA.

                                                         

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o
Dia Estadual do Jornalista a ser comemorado, anualmente, no dia 7 de abril.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

 

ROMEU ALDIGUERI

Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

O Dia do Jornalista é uma iniciativa relevante e necessária para reconhecer e valorizar a contribuição
significativa dos profissionais da área jornalística em nossa sociedade. Os jornalistas desempenham um
papel fundamental na busca da verdade, na disseminação de informações precisas e na promoção da
transparência, sendo essenciais para o funcionamento da democracia

Essa data comemorativa não apenas celebra o trabalho árduo e muitas vezes desafiador dos jornalistas,
mas também serve como um lembrete do importante papel que desempenham na sociedade. Os jornalistas
são responsáveis por investigar e relatar notícias, ampliando a conscientização sobre questões sociais e
culturais e proporcionando um acesso vital à informação para o público.
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Além disso, o Dia do Jornalista pode servir como uma oportunidade para destacar a importância da
liberdade de imprensa, um dos pilares da democracia, e para refletir sobre os desafios enfrentados por
esses profissionais em todo o mundo.

Portanto, instituir o Dia do Jornalista é uma maneira de reconhecer e homenagear o trabalho essencial
realizado por esses profissionais da comunicação, promover a liberdade de imprensa e enfatizar a
relevância do jornalismo na formação de uma sociedade bem informada e democrática.

Nesse contexto, apresentamos esta proposta para análise dos colegas parlamentares, na expectativa de seu
apoio e aprovação.

 

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)

2 de 2


